
Jo8F

ESTADO D8 SERGIPE
ILHA DAS FLORES

Rua Graccho Cardoso,92 - Centro - Ilha Flores - Sergipe
(79) 3377 -1000 cNpI 13.11 1.22 4 / 0O07-t2

E-mail: licitacaopmif@outlook.com

PREGÃO ELETRONICO NO.2OI2O25 SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, por sua Pregoeira, em conformidade com a Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2O21 e os decretos municipais 12t2024,13t202i,36t2024 e as exigências estabelecidas em
edital,_torna público para conhecimento dos interessados que íará realizar no diaig1tO2OZS, às 1i:00HS,
licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma eletrônica, tipo maior desconto, através do www.ticitanet.com.br
mediante as seguintes condições:

1.0 LOCAL, DATA E HORA:

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, na seguinte condição:

Dia2911012025;
Horário: 't 1:00hs

EDITAL:
www.licita

o edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site
net.com.br

2.0 OBJETO:

2.í Refere-se a REGTSTRO DE PREÇO DE AQU|S|ÇÃO oe PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA FRONTA MUNICIPAL, ATENDENDO A PREFEITURA,
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ILHA
DAS FLORES-SE

2'2 o crilério de julgamento adotado será o maior desconto, através do modo de disputa "ABERT9", observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2'3 Não serão aceitas as ofertas que estiverem abaixo do maior desconto de referência desta licitação. 
"[2'4 A ata de registro de preços' durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da q

administraçâo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão \
gerenciador' desde que devidamente justificada a vantiagem e respeitadas, no que couberem, as condiçóes
e as regras estabelecidas.

3.0 CREDENCIAMENTO:

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o
ELETRÔNlCO" através do site https://licitanet.com

licitante
.br;

deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

3'2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível
para acesso ao sistema eletrônico;

3'3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabitidade legal do Iicitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realízação das transações inerentes aoPregão na forma eletrônica;

3'4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 4gda Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006;

3'5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que terá direito a usufruirdo tratamento favorecido previsto na Lei complementar no í23, de 2006, como microempresa, empresa depequeno porte e eguiparadas;
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3.6 A obtenção de benefícios a que se reÍere o item 3.4 Íica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no anotalendário de realizaçáo da licitação, âinda não tenham celeb.ado arp com a
Administração Pública cuios vâlores somados exlrapolem a receita bruta máxima admitida para Íjns de
enquadramênto c.omo empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentâr declaração dê observância
desse limite na licitação;

3.7 o licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento
favorecido previsto na Lei complemenlar no '123, de 2006, mesmo que microêmpresa, emprêsa de pequeno porte
e equiparadas;

3 8 A empresa que declarar falsamênte enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de pequeno porte
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incroÍrerá em infração penal e estará sujeita ás penas
Previstas na lei de licitações, sem pêuízo das demais penalidadês cíveis, criminais e administrativa cabívêis:

3'9 o licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pêlas transagôes efetuadas em seu nome, assume
como firmes e vêrdadeiras suas declaragões, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamênte
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de aãesso, ainda que
poÍ tercêiros

4.0 PARTIC NO PREGÃO:
4.í Poderão participar deste
quê atenderêm a todas as exig

Pregão os intêressados que m ilitem no ramo pertinênte ao objêto desta licitagão,
ências, inclusivê quanto à documentação, constantes deste Editale seus Anêxos;

4'2 A participação nêsta licitação importa à proponentê na irrestrita aceitação das condições estâbelecidas no "0presente Edital, bem como, a obsêrvância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
"pfiJuJ", Kinclusive quanto a recursos. A não observância destas condigões ensejará no sumário IMPEDIMENTo daproponente, no referido certame;

4'3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegaÉo de desconhecimento de seus itens ou reclamaçáo
quanto ao sêu conteúdo. Antes de êlaborar suas propostas, as licitantês deverão ler atentamente o Edital e seus
anexos, devendo estar em conformidade 

"om 
as espêcificações do ANEXo r (TERMo DE REFERÊNC|A);

4.4 Poderâo participar deste pREGÂo ELETRôNlco: somente poderão participar deste pREGÃo
ELETRÔNlco, via intemet, os intêÍessâdos cujo objetivo social seja pertínente ao obieto do certame, que
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele conelala, inclusive quanio à documentação, e
que este.lam devidamenle credenciadas, através do site https:i/licitanct.com.br;

4 4'1 A participagão no Pregão EletrÔnico se dará por mêio da digitação da senha pessoal e inlransÍêrível dolicitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, exclusivamênte por meio da plataforma
Elêtrônica, observada data e horário limitê estabelecidos.

4'4 2 lndependentêmentê de declaração expressa, a simples apresentação de propostâ implica submissão atodas as condições estipuladas nestê Edital e sêus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mêncionada êm seu preâmbulo;

4 4'3 Todos os custos decorrentês da elaboração e apresentação de propostas seÍão de responsabilidadê
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exclusivâ do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante
tamtÉm é o único responsável Pelas transações que Íorem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou
pela sua eventual desconexâo;

4'4.4 As Licitantes interessadas deverão procedor ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via intêmet;

4'4'5 o credenciamento dar-sê-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de senha, pessoal e intransfêrÍvê;,
para acesso ao Sistema Elêtrônico, no site: https://licitanet.com.br:

4'4'6 o credenciâmento junto ao provêdor do Sistema implica na responsabilidade legal única ê exclusiva doLicitante, ou de seu represontantê legal e na presunção de sua capacidade técnica para rôalização dastransações inerentes ao prôgão Eletrônicô:

4í'7 o uso da sênha de acêsso pelo Licitante é de sua responsabilidadê êxclusiva, incluindo qualquer transaÉoefetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou do órgão licitante,promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que,
por terceiros;

4'4'8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provêdor do Sistêma para imediatobloqueio de acesso:

4'5 Não poderáo participar direta ou indiretamente desse PREGÃo ELETRôNlco, as empresas enquadradasnos casos a seguir:

4
a) pessoa fÍsica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em deconência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhisüa ou ciúlcom dirigente do órgão ou do ôrgão Gêrenciador ou com agente púbrico que desempenhe ÍunÉo na

licitação ou atue na Íiscarização ou na gestáo da arp, ou que deres seja cônjug", 
"orp"nh"iro 

ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o têrceiro grau:

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, noi t"*o" da Lei no 6.404, dê 15 de dezembro de
1976, concorÍendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgaçáo do edital, tenha sido condenadajudiciarmente, com trânsito em jurgado, por exproração de habarho infaniir, por submissão detrabalhadores a condiçõês análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pelâ legislação trabalhista.

4 5 1 o impedimento de que trata a alinea 'a' do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atuê emsubstituigão a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,inclusive a sua contÍoladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÉo fraudulenta da personalidadejurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo; empÍesas que estiverêm eínrecuperaÉo judicial, processo de falência ou sob o íegime de concordata, concurso de credores, dissolução ouliquidaÉo, Ressarva: É possíver a participação de empresas em recupêração judiciar, desde que amparadascoín certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada eslá apta econômica eÍinanceiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. g666/1gg3. (Tcu, Ac_ 8-27112011-
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Z Càmara, Dou de Mt10120111;

4'5 3 Empre§a declarada inidônea para licilar ou contratar com a Administração pública. para veriÍicação das
condiçÔes deÍinidas neste ilem, a Pregoeira, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadasrro Nacional de
Empresas lnidôneas ê Suspensas - CEIS;

4'5 4 Empresa suspênsa têmporariamente do direito dê licitar e impedida de contratar com este MunicÍpio;

4'5 5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ouimpedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndirera, na esfera Municipal, desde que o Atotenha sido publicado na imprênsa oÍicial;

4'5'6 seÍvidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa daqual tal servidor seja sócio, dirigênte ou responsávêl técnico.

4 6 A participação na sessão pública da intemet dar-se-á pela utilizaÉo da senha privativa do licitante.

4'6 1 os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documenrosreferentes à Proposta de preço e à habilitaÉo (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial doBrasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por mêio de rnas, discos magnéücos, ,irmes ou cópias emfac-sÍmile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4'6 3 Admitem-sê fotos, gravuras, des€nhos, gráficos ou câtálogos apenas como forma de ilustração dos itensconslantes da proposta de preços;

4'6'4 0s ricirântes dêvem estar cienres das condições para parricipação no certame e a§sumar aresponsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados:

4'6'5 o Beneficiário da Ata deverá manter, durante toda a vigência da arp, as mêsmas condições de habilitaçâoe qualiÍicagão exigidas na licitação;

4 6 6 os licitantes interes§ados em usuftuir dos benefícios estabelecidos pela Lei complem enlaÍ n" 12g12006deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais aúsosemitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

Rua Gracch o Cardoso,92 - Centro - llha das Flores - Sergipe
(79J 3377-1000 CNpl 13.1r 1.22410001-12

E-mâil: licitacaopmlf@outlookcom

5.0 APRESENT DA PROPOSTA E DOS DOCUM ENTOS DE HABIL
5.í Os licitantes encaminharâo, exclusivamenle por meio do sistema https://licitanet.com.br, sua pROpOsTA
coÍn a "DESCR|çÃo DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" , induindo QUANTTDADE, PREÇO ê a MARCA(CONFORME SOL|C|TA O STSTEMA), até o horário timite de início da Sessâo pública, horário de Brasília,exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encenar-se-á, automaticâmente, a etapa deenvio dessa documêntaÉo. Os documentos de habilitação, deverão ser cadastrados quando solicitado pelaPregoeira em sessão, logo após o ênceÍramenlo da fase de disputa

4

5.2 AS PTOPOSIAS CAdAStTAdAS NO SiSIEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESAPROPONENTE, visando atendêr o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
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OPOSTA:6.0 OO PREENCHIMENTO DA PR
6.1 O licitantê devêrá enviar sua proposta m
campos:

êdiante o pÍeenchimênto , no sistema elêtrônico, dos seguintes

5.3 Em caso de identificaçáo da licitânte na proposte cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeka;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transagões que forem eÍetuadas em seu nome no Sistema
EletrÔnico' assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

5.5 o licitante deverá obedecer rigorosamente aos lermos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância
êxislente entre as especiÍicações deste objeto descritas no PORTAL e as especiÍicaçóes constantes do ANEXO
I (TERMO DE REFERÊNCtA), prevatecerâo às últimas;

5'6 Na Proposta de preço insêrida no sistema deverão estar inciuÍdos todos os insumos que o compõem, como
despesas com mão{sobra, materiais, equipâmentos, impostos, taxas, Íretes, preço e quaisquer outros quê
incidam direta ou indiretamente na exêcução do objeto desta licitaçâo;

5'7 o envio da proposta' acompanhada dos documêntos de habilitâção êxigidos nestê Edital, oconerá por mêio
de chave de acesso e senha;

5'8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaÉo,
ainda que haja alguma restriçâo de rêgularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, g i" oa Lc no i23, de2006;

5'9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dehabilltaÉo anteriormênte inseridos no sistema;

5'10 Não será estab€lecida' nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação êntre as pÍopostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a rearização dos procedimentos de negociação e.iurgamento da pro[at";

5'1 1 os documentos que compõem a proposta e a habilitaÉo do licitante mêlhor classiÍicâdo somente ""ao Sdisponibilizados paÍa avaliagão da pÍegoeira e para acesso público apos o encenamento do envio de lances;

5'12 o Licitante será inteiramênte responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico' assumindo como verdadeiras e Íirmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanharas operaçÔes no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda àe negocios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.í.'l PREÇO do item:

6.2 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a BeneÍiciária da Ata;

6'3 Nos valores pÍopostos êstarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistrs,kibutários, @mêÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamentê na prestação de sêrviços;

6.4 os preços oÍertados, tianto na proposta iniciar, guanto na etapa de rancês, serão de exdusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegagao de eno,omissão ou qualquer outro pretexto;
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6.5 o prazo dê validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a conlaÍ da data de sua
apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada, se solicitada, conforme modelo disposto no ANEXO ll deste
Edital.

7.0 ABERTURA DA SESSÂO , CLASStFtCAÇÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
7.1 No horário estabelecido neste Edital,
langadas no sistema, as quais deverão
detalhadas no item 6.1 do edital;

sessão pública, verificando as propostas de preços
consonância com as especificações e condigôes

a pregoeira abrirá a
eslar em perfeita

7 2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta oÍertada quese êncontra inserida no campo "DEScRlÇÃo DETALHADA Do oBJETo" do sistema, confrontando suascaracterísticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgao requerente;,
DESCLASSTFTCANDo. motivadamênte, aqueras que nãà estejam em conÍormidade, que foÃm omissas ouapresentâÍem iÍregularidades insanávêis;

7 3 constatada a existência de proposta incompatívêl com o objêto licitado ou manifêstadamente inexequível,
a pregoêira obrigatoriamente justiÍicará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFIcARÁ;

7'4 o proponênte que encaminhar o valor iniclal de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o mesmonão honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7'5 As licitantes deverão manter a impessoalidadê, não se identiÍicando, sob pena de serêm desclassificadas
do certâme pela pregoeira;

7'6 Em sêguida ocoÍrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no sitehtlps:/{icitanet.com.br, conforme Editâl;

7'7 os licilantes poderão oferecer lances sucessivos, obseÍvando o horário fixado paÍa abertura da sessão e asregÍas estabêlecidas no Edital;

7'8 o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferioÍ ou percentual de preço superior ao último por eleofertado e registrado pelo sistema;

7 9 o intervalo mínimo de diÍêrença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaÉoaos lances inteÍmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍeÍtâ sêrá de Rg 0,í0 (dezcentavos);

7'í0 será adotado para o envio de lancês no pregão êletrônico o modo de disputa ?BERTo,, hipótese em queos licilanles apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e su@ssivos, crêscentes ou dêcrescêntes;

7'íí A etâpa de rances da sessão púbrica terá duraçáo de 10 (dêz) minutos ê, após isso, será pronogâdaautomaticâmente pelo sistema quando houvêr lânce ofêrtado nos últimos 02 (dois) minutos do pêríodo deduração da sessão pública;

7'12 A prorrcgaÉo automállca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos eocoÍrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçáo, incluslve no caso

*
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7.13 Não havendo
automaticamente:

novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se.á

7'14 EnceÍÍada a fase competitiva sêm que haja a prorrogação aulomática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela êquipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública ds lancês, em prol da
consecução do melhor preço:

7'15 seÍão aceitos somêntê lances com no máximo 02 (duas) casas decimeis, considerando as quantadades
constantes no ANExo l- TERMO DE REFERÊNCh. caso seje encenada a fese de lances e a licitante divêrgircom o axigido, a pregoeira, podêrá convocar no CHAT MENSAGEM para atualizaÉo do referido tance, e/ouÍealizat a alualizaáo dos valores anedondando-os PARA MENos automaticamente caso a licitante permaneça
inerte;

7'16 Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalêcendo aquele que Íor recebido e registradoem primeiro lugar. Adotado o cíterio de julgamento de maior desmnto, podeÍá oconer lances inteÍmédiarios
iguais ou superiores ao menor.lá ofedado.

7'í7 Durante o transcurso da sêssão pública, as licitantes serão informadas, em lempo real, do preço rêgisúadoque tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedâda a identificação do detent,or do lancê;

7'18 sendo efêtuado lânce comprovâdamente inexêquívê|, â pregoeira poderá alertar o proponente sobrê ovâlor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podêndo o mesmo ser conÍirmado oureformulado pelo proponente:

7'í9 A exclusão de lance é possível somênte durante a fase de lances, conforme possibilita o sislemaeletrônico, ou seja, antes do êncerramento do ilem;

7'20 No caso de desconexáo com â prêgoeira, no deconer da etapa competitiva do pregão Elêtrônico, o sistemaEletrônico poderá permanecer acessível às licitântes para a recepçáo dos lânces;

7.21 A pÍegoeira, quando possÍver, dârá continuidade a sua atuação no certame, sêm pouízo dos atosrealizados;

7 '2zouando a desconexão do sislema êletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, asessão pÚblica será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (vintê e quatro) horas da comunicaÉodo fato pela PÍegoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no sitehttps://licitanet.com.brl:

7 23 lncumbirá à licitantê acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão
EletrÔnico, Íicândo responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo Sistêma ou de sua desconexão;

4

7'24 A desistência em apresentar lance implicafá exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção doúltimo preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

de lances intermediádos;



7 25 Nos casos especÍficos, em relagão a itens NÃO exclusivos pâra participação de microempresas e
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, onde:

7'25 1o sistema identificaÍá em coluna própria as microempresas e empresâs de pequêno porte participantes,
procedendo à comParação com os valores da primêira colocada, se esta Íor empresa de maioi porte, assim comodas demais classÍÍicádas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC no 123, de 2006 ê suasalterações;

7'25 2 Entende-se como empale àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micÍoempresas eempresas de pêqueno porte seiam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classiÍicada,depois dê encenada a etapa de lances;

7 '25'3 A melhor classiÍicada nos lermos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paradesempate' obrigatoÍiamente em valor inÍeriorao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos conúoladospelo sistema, contados após a comunicação automjtica para tanto;

7 '25 4 Caso a microempresa ou a emPresa de pêqueno porte melhor classificada desista ou não se maniÍesteno prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte quese encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mêsmodireito, no pÍazo estabelecido no subitem anterior;

7'25 5 No caso de êquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprêsas de pequeno portegue se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitêns antêriorês, sêrá realizado sorteio entre êlas paraque se idêntifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofêrta;

7 25'6 Na hipótese de nãGrêgistro de preço nos lermos previstos neste item, convocação será em favor dapÍoposta originalmente vencedora do cêÍtame;
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7.26 O disposto no item 7.25 somenle se aplicará quando a melhor oferta
microempresa ou empresa de pequeno porte;

não tivêr sido apresentada por

7'27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizâdos os seguintes critérios de desempate,nêsta ordem:

I - disputa final, hipótese em quê os licitantes empatâdos poderão apresentâr nova proposta em ato contÍnuo àclassificagão;

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prêfeÍencialmente seÍutilizados rêgistros cadastrais para eÍeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

lll - desenvofuimento pelo licitantê de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,conÍorme regulamento:

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme orientações dos órgãos de conhole.

7'28 As regras previstas no item 7^.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no aí. 44 da Lei complementarno í23, de 14 de dezembro de 2006.

lt5
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7.29 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
pÍoposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitaÍá ao
licitanle melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, enviê a proposta adequaàa ao último lancê
oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, sê Íor o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 30 conÍorme estabelêcido no item 7.29, deÍinido o resultado do julgamento, a AdministraÉo poderá negociar
condições mais vantaiosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser feita com ás demais licitantes,segundo a ordem de classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociaçâo, for desclassmcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela
Administraçáo;

7'31 Após concluida a nêgociação, terá seu resuttado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.
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8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1 Encenada a etapa de nogociaÉo, a pregoeira examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto àadequação ao objêto e à compatibilidade do preço em relação ao máxlmo estipulado para formalização de ARpneste Edital ê em seus anexos, e verificârá â habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassiÍicadas âs propostas que:
| - contiverem vlcios insanáveis;
ll - não obedêcerem às especiÍicaçõês técnicas pormenorizadas no edital;
lll - apresentarem pÍeÇos inexequíveis ou permanecerem acima do orgamenlo estimado para a celebraÉo daARP;
lV - não tiverem sua exequibilidadê demonstrada, quando exigido pela Administragão;
v - apresentarem dêsconformidade com quaisquer outras exitências do editar, deide que insanáver.

8'2'1 A verificação da conformidade das propostas podêrá sêr feila exclusivamente em rêlação à propostâ maisbem classificade;

8'2'2 A Administração poderá realizar diligências para âferir a exequibilidade das propostas ou exigir doslicitantes que ela seia demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item g.2:

8'2'3 o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação dolicitantê ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu aÍastamento da licitação ou ainvalidação do pÍocesso;

8'3 considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos simbólicos, irrisóÍios ou de valor zêro,incompatívêis com os preços dos insumos e salários de mercadó, acrescidos dos respectivos encargos, aindaque o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referiÍem amateriais e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais êle renuncie a parcela ou à torâlftladeda remuneração.

8'4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a legalidadêdas propostas, devêndo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

lt6'tr
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8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a Íealizaçáo de diligêncies, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em atai

8'6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digilal complemenlar, por meio de
Íuncionalidade disponívêr no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, §ob pena de não aceilação da proporta.

8'6 í o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaÉo escrita e justiÍicada
do licitante, Íormulâda antes de Íindo o prazo, e formalmênte a@ita pela pregoeira:

8'6'2 Dentre os documentos passÍveis de soricitação pêra pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, ÍabÍicante e procedência, alémde ouÚas informações pertinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados pDr meioeletrônico, ou, se Íor o caso, por outro mêio e prazo indicaàos pela prêgoeiÍa, sem prejuízo do seu ulterior enviopêlo sistema elelrônico, sob pena de náo aceitação da proposta;

8'6'3 se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, a Pregoeira examinará a proposta ou lancesubsequenle, e, assim sucessÍvamente, na ordem de classiÍicação;

8'6 4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horádo para
a sua continuidade;

8'6'5 A Pregoeka poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtençâo dê merhor preço, vedada a negociaçãoem condições diversas das prêvistas neste Edital;

8'6'6 Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, podeÍá
negociar com o licitante para qu€ seja obtido prego melhor;

8'6'7 A nêgociação será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8'6'8 Nos itens não excrusivos para a participaçáo dê microempresas e empresâs de pequeno porte, sempreque a proposta não for aceita. e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova ve1frcação, perosistema, da eventual oconência do empate Íic1o, pievisto nos artigos r14 e 45 da Lc no 123, de 2oo6,seguindo-
se a disciplina antes êstrabelecida, se Íor o caso;

8'6 9 EncerÍada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, a pregoeira veriÍcará a habilitaÉo do licitante,observado o disposto nesle Edital.

t

9.0 ENVIO DOS DOCUME DE HABILITAÇÂONTOS
9.í Os documentos dê habilitação, relac ionados no subitêm í0, deverão ser câdastrados quando solicitado pãlaPrego eira em sessão, logo após o encerramento da fase de disputa

9 2 Nos procedimenlos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condção devalidade e eÍicácia, que os licitantes pratiquem seus atos em foÍmato eletrônico;

9 3 Os documentos elelrÔnicos produzidos com a utilização de processo dê cêrtiÍic€ção disponibilizada pela lcp-Brasil, nos termos da Medida PÍovisória no 22oo-2, de 24 de'agosto de 2001, serâo recebidos e presumidos
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9'3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou parlicular, quando necessária, poderá ser feita
perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaraÉo de aútenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9'4 o reconhecimento de Írma somentê será exigido quando houver dúvida dê autenticidade, safuo imposição
legâl;

9 5 os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazênados e validadospor meio eletrônico;
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verdadeiros êm relação aos signatários, dispênsando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel

1O.O DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
í0.1 Na fâse de habilitação o licitante deve[á prestar as seguintes declarações:

,I0.3 
OA HABILITAÇÃO JURíDICA

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual

a) Declaração de que atende aos Íequisitos de habilitação, e responderá pêla veracidade das informa@sprestadas, na forma da lei, nos termos do art.63, inciso lda Lei no 14..133/2021;

b) Declaração de que cumpre as exigências de Íeserya de cargos para pessoa com defieiência e parareabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específlcas, nos termos do arl.63, inciso lV da Lei no 14.13312021i

c) Dêclaração de que suas propostas econômicas comprêendem a integralidade dos custos para 4atendimento dos direitos trabãlhistas assegurados na constituição Fedeál, nas leis trabalhistas, nasnormas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos dê aiustamenlo de condutavigentes na data de entrega das proposras, nos termos do aÍt. 63, § 10 da Lei no 14-13312021 .

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de beneÍicios da LC12312006, estando rimitado às microêmprêsas e às empresas de pequeno porte que, no ano_carendáriodê realização da licilação, ainda náo tenham celebrado arp com a AdministraÉo pública cujos valoressomados extrapolem a receita brutâ máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa depêquêno porte. (art.40, s 20 da Lei no 14.1|3312021)

í02 Havendo disponilidade no sislêma eletrônico de pregão, as declaÍaçõês acima poderão ser feitaseletronicamenÍe, devendo o ricitente assinarar em 
""rnpo 

propão oo ,istema, caso inexista campo apropriado nosistema, tais declaraÇões deverão ser produzidas por escíto, com data e local de sua realizaçaá eã!sinatura ooresponsável, e juntadas aos documenlos de habilitação, sob pena de inabililaÉo. A declaração falsa suieitaÍá olicitante às sançÕes previstas em Leis e neste Edital.

1032 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tÍatando desociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, a'companhados de do-cumentos oe 
"úiçao 

oe s"rsadministradores.

ío'3'3rnscriÇão do ato constiturivo, no caso dê sociedades civis, acompanhadas de prova de dirêtoria êmexercício.
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10'3'4Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais,
e ato de registro ou autorização Para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

í0 3 5será inabilitada a empresa quê apresentar objêto social incompatível com o objeto desta licitiação.

10.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas _ CNPJ.

10'4'2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscriçáo no cadasüo decontribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente âo sêu ramo de atavidade ecompatívêr com o objeto dê§ta ricitação, com seus respectivos prazos de varidade em vigor.

í04'3 Prova de rêgularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de ceíidão êxpedidaconiuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei especíÍicâ;

Í0'4'4 Prova de Regularidadê Para com as Fazendas Estadual, lcMs s Municipal do domicÍlio ou sêde dalicitanto, ou ouka equivalente, na forma de lei espêciÍic€;

10'4 sRêgularidade perante a Justiça do TÍabalho (certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de leiespeciÍca:

:,t1&:':Ji[:"T"',iil::'""#iflffi::]:*[::*:"J?1Jfiffi:::ffi"*"":]i:lJ:ffh:",,-*"*. 4
1o'4'TDedaraÉo para fins dê cumprimento do disposlo no inciso XXXlll do Art. 70 da constituição Federal, quenão emprega menor de dezoito anos êm trabarho notumo, perigoso ôu insarubre e que não êmprega menor dedezesseis ânos;

í 0'4'8os documentos relacionados. nos subitem 10.4. Í a 10.4.7 poderão ser subsütuídos ou supridos, no todoou em partê, por outros meios hábeis a comprovar a regularidadê do licitante, inclusive por meio eletrônico;

10 4 9 As microemprêsas ê empresas dê pequeno porte deve[ão apresentar toda a documentação exigida paÍaefeito de reguraridade Íiscar e trabarhistia, mesno que esta aprêsente arguma restriçâo.

í04 10 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte Íor decrarada vên@dora e haja argumarestriçâo quanto à regularidadê Íiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo teÍmoiniciar corresponderá ao momênlo em que o proponente Íor ãechrado vencedor do certame, prormgáveis porigual período a critério da Administração púbrica, para r'gurarização o" oo*r"núçaá,'pagamento ouparceramênto do débito e emissão de eventuais certidõe" n"g"iir", o, positivas com efe1o de negativa.

Í0'4"1í A nâo regularização dâ documentação no prazo acima previsto, implicará em dêcadência do direito àcelebração de ARP, sêm prejuÍzo das sanções previslas na Lei áe Licitaçoes, sêndo facultada à Àminlstraçaoconvocar as licitiantes remanescêntes, na ordem de classiÍicagão, paÍa a assinatura da arp, ou revogar a liciteção.

í0'4'í2 serão admitidas em coníormidade com o aíigo 2oo do código Tributário Nacional, certidões posilivascom eÍeitos negativos.
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10.s DA QUALtFtCAÇÃO DE CAPACTDADE TÉCNtCA
í0'5"1 Atestado que comPÍove desempenho de atividade pertinente e compalível em caracteÍísticas,quanridades e prazos com o objeto desta ricitação, por meio oa apàseniaçaà ãã alestaoots)

expedido(s), necessariamente em nome do licilânte, por pessoa jurídica àe oreitã pt]bricã Ju privado.

1 0.6 oA euALtFtcAÇÃo EcoNôMtco-FtNANcEtRA
í0'6 1 certidão negativa dê feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site doTribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

í 0.7 DA ANÁLtsE

10 7 1 como GondiÉo prévia ao exame da documentaçâo de habilitaÉo do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à êxistência de sanção que impeça a participação no ceÍtame ou , futrra cerebração deARP mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas da controladoria-Geral da união (cGU),disponível no portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);
b) no cadastro de municipal de empresas que eslêiam com suspensas ou com o impedimento do direito departicipar de ricitação ou contratar com o Município de flha das Flores /sE;c) por improbidade administÍativa no cadastro Nacional de condenações cívêis por Alo de lmprobidadeAdministrativa, disponÍvel no portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

í07'í'í A consulla aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 6ma,oritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, dê 1992, que prevê, dentre as *rou"" ,ÍnüJ,"Ill \
responsável pela pr:itica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público,inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sOcio mqjoritario;

10'7"1'2 caso conste na consulta de situação do Fomecedor a existência de oconências lmpêditivas lndiretas,o gestor diligenciará para veÍiÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOconências lmpeditivas lndiretas;

í0'7 13 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fomêcimento similares,dentre outros;

10'7 2 con§tatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condiÉo departicipação;

10'7'3Para fins de habilitação' não será admitida complementaÉo ou retiÍicação da documentação apresêntada,êxceto para microemprêsas e êmpresas de pequeno porte, conforme disp@ o Artigo 43, s r., ã"id n. rzgloo.
10'7-4 Após a entrega dos documentos.p. ara habilitação, não será permitidâ a substituição ou a apresentaçâo denovos documêntos, salvo em sede de diligência, para:

| - compbmentação de inÍormaÇões acerca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e dêsde quenecessária pâra âpurar fatos existentes à época da abertura dL certame;

ll - Atuârizagão de documentos cuja varidade tênha expirado após a data de recebimênto das propostas.
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POSTA VENCEDORA

í0.7.5 Para Íins de habiritaçâo, não será admitida complementação ou retiÍicação da documentação
apresentada, excêlo para microempresas e empresas de pequeno pode, conÍorme dispõe o Artig;43, § 1", da
LC no 123106;

10 7 6Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar enos ou Íalhas que não alterem asubstância dos documenlos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acêssívêl alodos, atribuindo-lhes €licácia para Ítns de habilitação e classncação.

10 7 7Havendo necessidadê de analisar minuciosamênte os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá asessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10'7'8Será inabiritado o ricitante que não compÍovar sua habiritação, seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá_los em desacordo mm o estabelecido neste Edital.

10'7'9Não serão aceitos documêntos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes, salvo aqueleslegalmente peÍmitidos;

í0'7'10 se o licitantê for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ êm nome da matriz, ê se o licitante for aÍilial, todos os documentos deverão estar em nome da firiar, exceto aqueres documentos que, pera próprianatureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

í0'7"1í serão aceitos registros dê CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes à certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos FedeÍais e à Dívida Aliva da união, êmitida pêlasecretaria da Rêceitâ Federal do Bra§il ou pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no própriodoormento que é válido para matíiz e filiais, bem assim quanto ao certiÍicado de Regularidade do FGTS, quandoo licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documentocomprobatório ds autorização para a centralização.

10'7'12A veÍificação pelo órgão ou entidade promorora do cêrtame nos sítios elêtrônicos oÍiciais de órgãos eentidades emissores de cêrtidõês constitui meio regar dê prova, para Íins dê habiritâÉo.

í0 7'134s certidõês soricitadas nos itens í0.4 e í0.6 deverão ter prazo de varidade, no mínimo, que atênda adata de abertura da sessão.

4

O DA PRO
í1.í A proposta íinal do licita
(duas) horas, a conlar da solic
ll, e deverá:

nle declarado vencedor deverá
ilaçáo da Pregoeira no sistsma

ser encaminhada, s
eletrônico, conforme

e solicitada, no prazo de 02
modelo presentê no ANEXO

í1'2sêr redigida em língua porluguesa, digitada, em uma via, sem emendas, râsuras, entrelinhas ou ressalvas,devendo â úrtima forha sêr assinada e as dàmais rubricadas peio ricitante ou seu *p*";il;i; ;;;i,
11 3 Conter a indicâção do banco, número da conta e agência do ricitante vencedor, para fins de pagamento:

11 4 A proposta finaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no decorer da êxecuçãoda arp e âplicação dê evêntual sançâo à BeneÍiciária da Ata, se Íor o caso;
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11.5Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como, varidede dâ proposta, mârca, modero,
tipo, fabÍicântê e procedência, vinculam a BeneÍiciária da Ata:

'I 1'6 os valores' os pregos e os custos utilizados terâo como expressão monetária a moeda conênte nacional, ovalor unitário em algarismos e o valor global êm algarismos e por er(enso (art. 12, inciso ll da Lei no
14 .133t2021);

I1 7 oconêndo divergência onlre os preços, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valoresnuméricos e os valores êxpressos por extenso, ptevalecêrão estes últimos;

í í '8 A oferta deverá sêr firme e pÍecisa, limitada, rigorosamênte, ao objeto deste Edital, sem mnter altemaüvasde preço ou de quarquer outra condiÉo que induza o jurgamento a mais de um resurrbdo, sob pena dedesclassiÍcação;

í 1'9 A proposta deverá obedeceÍ aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela quenão conesponda às especificações ali contidas ou que estabelega vínculo à proposta de outro licitante;

Rua

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
12.1 Os atos da Administração de aplicaçáo deste Edital cabem:correntes da

I - RECURSo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimagão ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que deÍira ou indeÍire pêdido de pré-qualificação de intêÍessado ou de inscrição em registro cadasfã1, suaalteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licilante:
d) anulaÉo ou revogação da licitação;
e) extinçâo da arp, quando detêrminada por ato unilatêral ê escrito da AdministÍação;

ll - PEDIDo DE REcoNSIDERAÇÃo, no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contado da dâta de intimâção, retativamentea alo do qual não caiba recurso hierárquico.

12'2 Ouanto ao recurso apresentiado em virtude do disposto nas alíneas.b, e.c'do inciso ldo litem 12.1, serãoobservadas as seguintes disposições:

| - declarado o vencedor a intenção de rêconer deverá ser maniíestada imediatamente, do qual será concedidoo prazo de no mínimo í0 (dez) minutos, sob pena de preclusáo, para que qualquer licitante manifeste a intenÉode recoÍÍer êm campo própío do sistema, e o prazo para apresentagão das razôes recursais previslo no incíso Ido item 12.'r será iniciâdo na data de Intimação ou oe tarraiura oa'ata de habiritação ou inabiritação;

ll - a apreciação dar-se-á em fase única.

12'3 o recurso de quê trata o inciso I do itêm 12.í será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prof€ridoâ dêcisão rêconida, quê, sê não rêconsidêrar o ato ou a de-cisao no prâzo de 3 (três) dias útêis, encaminhará orecuÍso com a sua motjvâçâo à âutoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisâo no prazo mÀximo de .to(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12'4 0 acorhimento do recurso impricará invaridação apenas de ato insuscetíver de aproveitamênto.

f
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12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inÍcio na data de intimagão
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispênsáveis à deÍesa de seus interêsses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira o juízo de admissibilidade de veriÍicaçâo da existência dos
requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das razÕes, tais requisitos
são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidií
se admile ou não o recurso' fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérilo recursal,
mas apenas veriÍicaÍá as condições de admissibilidade do recurso;

12'84 fatta de mãniÍestação motivada do licitante quanto à intenÉo dê recorrer importará a decádência dêsse
direito:

'12'9 uma vez admilido o recurso, o recoírente terá, a partir de então, o prazo dê três dias para apresentar asrazões, pelo sistema eretrônico, Íicando os demais ricitantes, desde rogo, intimados para, querendo,
apresentarem contranazÔes também pêlo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar dotérmino do prazo do recorenle, sendo-lhes assegurada visla imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dê s€us interesses;

'12.10 o acorhimento do recurso invarida tão somênte os atos insuscetíveis de aproveitamento;
12'1 1 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nestêEdital.

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1

l4.OADJUOI

A sessão pública poderá ser reaberta:

13'1'2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÉo de atos anteriores à realizaçâo da sessãopública precêdente ou em que seja anulada a própria sessáo púúica, situaçáo em que seráo repltidos os atosanulados ê os que dele dependam;

13 'Í '3'Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍcado ou quando o licitante declarado vencedornão assinar a ârp, nâo retirar o instrumento equivalêntê ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhistâ,nos termos do art. 43, sío da Lc no 12312006. Nessas hipótesês, seral adotajos os frocecimentosimediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

í3.1.4- Nos casos de necêssidade de verificaÉo dos documenlos de habiritâção de Íorma minuciosa;

í3.2. Todos os ricitantes remanescentes devêrão ser convocados para acompanhar a sessão reab€Íta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema elêtrônico (.chat,,).

cAÇÃo E HOMOLOGAÇÃO
í4.1 O objêto da ticitação seÍá adj
competente.

udicado ao licitante declarado venced or e homologado pêla autoridade

4
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í5.0 DA FoRMALtzAÇÃo DA ARp
15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de
assinatura da ARP, obedecendo ao disposto na legislaÇão
SRP

Licitaçôes irá convocar a empresa vencedora para
vigênte e no PREGÂO ETETRONTCO No.20/2025

í5'24 convocaçáo parâ assinatura da ARP será encaminhada ao emailÍornecido pela empresa ou p€lo sislema
licitanêt e publicada no Diário Oficial do Município.

15.3 A licitante deverá fazer-sê represêntar por pessoa devidamente habilitada, inclusive autorizado a Íirmar em
seu nomê o referido arp, para assinatura da arp nos moldes da minuta apÍesentada no ANEXO lll desle edital.

15'4A ARP poderá sêr encaminhada ao endereço elêtrônico da empresa, fomecido nos documentos de
habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinâtura do represêntante legal, encaminhar de Íormadigital para o endereço eletrônico do setor de licitaçõês, e êm original ao enderego dispãsto neste edital ou aindapoderá sêr assinadâ no sistema licitanet.

15'5 O prazo para assinatura da ARP e ênvio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a paÍtir daconvocação enviada a empresa vencedora.

í5 6o prazo dê convocaçâo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, quando solicitado pêla paÍte
durante o seu lranscurso e desde que ocona motivo justiÍicado aceito pera Administiação.

'15.7 A ARP terá o prazo de vigênciâ de l2 meses contados a pârtir da dâta da sua assinatura.

15'8Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ouinconformismo a quaisquer tópicos do instrumenlo contratual que guardem absoluta conÍormidade com suaminula, em expressão e substância.

'15 9 o edit'â|, a(s) proposla(s) vênc€dora(s), as necessárias publicações e as atas cir.cunstanciadas farão parteintegrante da alp ou instrumento hábil que vier a subsütuí- lo, nos termos da legislação que rege êssa licitação.
í 5 10 Na assinatura da ARP, será exigidâ a comprovação das condições de habilitação consignâdas no edital,que devêÍão ser mantidas pêlo licitante durante toda a vigência da ARp

15 1 I caso a vencedora não aprêsente situação rêgular no ato da assinatura a arp, ou recusar-sê a assiná.{o oua.retirar a nola de empenho no prazo e nâs condiÉes estabelecidas, ou ainda quando a prêfeitura de llha dasFlores rescindir a ARP por inadimplência é facu[aào à Administrâção convocar as licitantes remanescentes, naordem de classiÍicaÉo, paÍa Íazulo em igual prazo, o, r"rogr, â lic ação, independentemente Jas sançoesprevistas neste edital.

t

16.0 DO ACOMPANHAM ENTO
í6.1 A €xecução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer,Município, toda ê quâlquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto da arp.

í 7.0 DA FISCALrzAÇÂo
17.'l Nos termos dos artigos 92 inciso
público pertencente ao quadro para a

Xvlll e art. 1 17 da Lei no'14.'Í 33/202't, a Administração designará o servidor
companhar e Íiscalizar a execuÉo do mesmo, anotando em registro pÍóprio

em nome do
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todas âs oconências relacionadas com a êxecução e determinando o que Íor nêcessáío à regularzação das
falhas ou defeitos obsêrvados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle interno da
Administraçáo.

18.0 OO PAGAMENTO

I9.O DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EeutLtBRto ECoNôMt CO FINANCEIRO DA ARP

í 8.1 o prazo para pagamênto das nolas Íscais apresentadas sêrá de 30 (trinla) dias contados a partir da êntÍega
da nota fiscâ|, devidamente atêstada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da SEFIN
(secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscar da a|.p, acompanhadas da
seguinte documentaÉo hábil à quitâção: Nota fiscâl; Ordem de serviço, com o rêspectivo termo de recebimento,
atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com âs Fazendas Federal,
Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão dê Débitos Trabalhistas.

18'2Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresenlados a prefeitura Municipal de llha
das FloÍes e Fundos Municipais dos quais após atêstados pela autoridadê competente e aprovados pêlo Fiscalda arp seÍáo encaminhados ao setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de crêdores.

18'3 o pagamento das obrigações rêlativas ao presente arp deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das rêspectivas exigências, a teor do que dispõe o art.7§20, inciso ü, da Lei no 4.320/1964, art. fi1 da
Lei no '14.'133t2021.

18'4 No ato do pagamento, o efetuará a relenção na Íonte dos tributos e contÍibuições previstas em lei, desdeque os mesmos seram incidentes sobre os produtos Íomecidos.

18'5 Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFIoÁR|A DA ATA enquanto houver pendência deliquidaÉo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

í8 6' É vedado quarquer reajuste de.reços pero prazo de 12 (doze) meses da arp, exceto por Íorça de regisraÉo
ulterior que o permita, porém, poderá haver revisáo de valores, visando manrer o equilÍbrio econômico-Íinanceiro
inicial da proposta, nos termos do art. 'r24, [ "d', da Lei n" 14.13gt2021, dêsde quê demonstraào, por parte ooÍoÍnecedoÍ, alteração substâncial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito,Íato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado emqualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 14.1 desteêdital, será contado a partir da data da entrega da nota Íiscal na secretaria de Finanças deste Município, sendoa data da liquidaÇão da Nota Fiscal no sistema de contabilidade utilizada pelo município, coníorme versa aliquidaÉo êstabêlecida no Art.63 da Lei no 4.320/j964.

ft-

4

19.1 O valor registrado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura da arp,observada a variação do lpC-A para o pêríodo ou outro indicador que venha a substi
o prazo êstabêlecido e mediante amrdo formal entre as partes;

tuí-lo, em conformidade com
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í9.2. o reajustê lêvará em conta para fins de cálculo a variação do Índice pactuado a data base de apresentação
orçamento, sendo que os rea.iustes subsequentes oconerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a
variação ocorÍida no último período;

í9.3 Para ma.iorar, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial da arp, nos termos do art. 124,11"d,,
da Lei n" 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da BêneÍiciária da Ala, alteração substancial nos
preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em dscorrência de
fatos lmprevisÍveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da arp tal como
pactuado, respêitada, em quahuer caso, a Íepârtição obietiva de risco estabelecida na arp:

'19'4 o pedido de restabelecimento do equilÍbrio êconômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
da arp ê antes de eventual pÍorrogação;

2O,O DAS COND ES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1 O seu recebimento dar-se-á de acoÍdo mm o art. .l 40, inciso ll, alíneas "a" e "b" , em se trâtando de compras.
oü o inciso l, alineas "a" e "b", no caso de fornecim ento, ambos descritos na Lei no 14.19312021, com altêrações
posteriores e nos teímos fixados no Anexo ll. observando-se a sua conformidade @m as prêvisões deste
lnstrumento Convocatório

21.0 DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licilante ou o Beneficiária da Ata será responsâbilizado administíaliva mente pelo cometimento das
infraçÕes previstas no art. 1SS da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes
administrativâs as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei no 14..1 3312021:
- Advertência;

ll - Multa;
lll - lmpedimento de licitar e contratar:
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar

21.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll- as pêculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravanles ou atenuantes;
lV - os dânos gue dela provierem para a Administraçáo pública;
v- a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e orienlaçôes dos órgãosde controle.

21'4'1' De 5o/o (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor da arp êm caso dê atraso na êntrega/preslação do sêrviço,obseryada a seguinte gradaçáo:
a) Aúaso de 0í a 05 dias: multa dê S%:
b) Atíaso de 06 a 10 diâs: multa de 10%;
c) Atraso de 1í a 15 dias: multa de 1S%;
d) Atraso de '16 a 20 dias: multa de 20%:

f
21'3' Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 21.í na hipótese de inexecução parcial da arp quando
não se justíflcar a imposição dê penalidade mais grave;

21'4' Na hipÓtese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução emdesacordo com a pÍoposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, mulla da sêguinte Íorma:

-a-
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e) Acima de 20 dias: multa de 30%

21.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.í poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no anciso ll do mesmo item;

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui
integral do dano causado à Administração pública.

, em hipótese alguma, a obrigação de reparação $

21.6 Na aplicâÉo da sanção prevista no inciso ll do item 2'Í.1 será Íacuhada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias útêis, conlado da data de sua intimação;

2'1.7. A aplicaÉo das sançõês previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 requererá a instauração de pÍoc€sso de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores êstáveis, que avaliaÉ
Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Beneficiária da Ata para, no prazo de .lS (quime)
dias úteis, contado da data dê intimação, apresenlâr deÍesa escrita e espêciÍicar as provas quê pretende produzir;

2í.8 A sanção prevista no inciso lll do ttem 21.1será aplicada ao responsável pelas infrações administÍativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.133t2O21, quando não se justiÍicar a imposição
de pênalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitaÍ ou contralar com o Município de llha das FloÍes,
pelo prazo máximo de 3 (lrês) anos.

21'9 A sanÉo Prevista no inciso lV do item 21.1 seÉ aplicada ao responsável p€las infrações administrativas
prêvistas nos incisos vlll, lx, x, xl e xlt do art. 155 da Lêi no 14.1lltzoz1, bem como pelas infraçõ€s
âdministrativas prôvistas nos incisos ll, lll, lv, v, Vl e Vll do mesmo artigo que.justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsáveide licitar ou contÍatar
no âmbito da Admini§traÇão PÚblica dirêta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.í0 A sanção estaberecida no inciso rvdo item 2í.1 será precedida de anárise jurídica;

21.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderâo ser aplicades cumulativamente com aprsvista no inciso ll do mesmo item;

21'12 se a multa aplicada ê as indenizações cabívêis íorem superiores ao valor de pagamento êventuaímentedevido pêla Administrâção ao BeneÍic-iáÍio da Ata, âlém da perd'a desse varor, a àiieiããã sàà ààJ"ont"o" ougarantia prestada ou seÍá cobrada judicialmente.

22.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1 As despesas decorÍentes da licita
arp ou outro instrumento hábil.

ção somênle serão informãdas quando da respêctiva formalização da

23.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATI VO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÔES
23.1 Constatando o dêscumprimenlo pa rcial ou total das obrigações contidas no Termo de Referência que
ensej em a aplicaçáo de penalidades, o responsável pelo departâmento ou pela Íiscalizaçáo do
fomecimênto/serviço, emitirá notifi cação escrita a BENEF|CIÁR|A DA ATA, para regulari zaçáo da situação:

-a,

PaÉgrafo Único: A notificação a que se reÍere o caput deste artigo será enviada pelo coneio, com aviso derecebimento, ou entregue a BENEFIcIÁRlA DA ATA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no
Diário OÍicial do Município e no quadro de avisos da prefêitura.
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23.2Não havendo rêgularização dâ situação poÍ parte da BENEFICIÁR|A DA ATA, em até 48 (quarenta e oito)
horas, após o recebimento da notiÍicação, o responsável pelo deparlamento ou pela ÍiscãlizaÉo do
fomecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Adminislrativo a qual insüaurârá processo
administrativo punitivo;

Jzs.N

(

23.3. O atraso iniuslificado na execuçáo da arp suJeitará a Benenliciária da Ata a multa de mora, na Íorma prevista
no item 213 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a AdministraÉo â converta em
compensatória e promova a extinçáo unilateral da arp com a aplicação cumulada de ouaaj sançôes previstas
em Lei:

23.4 A aplicação das sançÕês previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 deste edital requererá a instauraÉo de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os Íatos e circunstâncias
conhecidos e inlimará o licitante ou o Órgão Gerênciador para, no prazo de 15 (quinze) dias úleis, contados da
data de intimação, apresentar dêfesa escrita e especiÍicaÍ as provas que pretenda produzir;

23.5 Na hipÓtese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas1ulgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Órgão Gerenciador poderá apresêntar alegações finais no prazo
de '15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaÉo;

23.6 Serão indefêridas pela comissão, mêdiante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
dêsnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.7 Para Íins de aplicação das sançÕes previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 21..1 deste edital, serão
aplicadas de acordo com o Decreto Municipal no 2412024 do qual estabelece a forma de cômputo e as
consequências da soma de diversâs sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de arp distintos;

23.8 A Administração Municipal, no pÍazo máximo 'Í5 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da
sanção, deveÉ informar e manter aluarizados os dados rerativos às san@es por apricadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no cadastro Nacional de
Empresas Punidas (cnêp), instituídos no âmbito do Poder Executivo f6deÍal, observado o disposto no art. .t69,

§ 30 da Lei no 14.13312021i

24 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital dê licitação por irêgularidade na aplicaÉo da Lei ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolãr o pedidã até 03 (três) dias uteis antes da
data de abertura do certame.

24.2 Aimpugnação e pedido de esclarêcimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do sitê
w*rv.licitanet.com.br:

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimênto será divulgada em sÍtio eletrônico oficiat no prazo
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cêrtame:

24.4Acolhida a impugnação, sêrá deÍinida e pubricada nova data para a rêarização do certáme;

24.5 As impugnagõ€s e pêdidos de escrarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

24'6A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
pregoeira, nos autos do processo de licitação:
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24.7As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

25 DAS DtsPostÇôES GERA|S

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerÍato superveniente que impeça a realização do ceÍtame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primêiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabêlecido, desde que não haia comunicaÉo em contrário, pela pregoeira;

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durânte a sessão pública observarão o horário de
BrasÍlia - DF;

25.4 No Julgamênto das pÍoposlas e da habilitaÉo, a Pregoeira poderà sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das píopostas, dos documentos e sua validade iurídica, mêdiante despacho fundamentado, registrado
em aüa e acessívêl a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de habilitação e classiÍicação;

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliaÉo da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o intêresse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade
e a segurança dâ cêlebraÉo da ARP;

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a AdministraÉo
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
procôsso licitatório;

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciem e vencem os prazos em dias e horários de expediente na prefeitura Municipal
dê llha das Flores /SE;

25.8. O desatendimento dê exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seia possÍvel o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interêsse público;

25.9. Em ca§o de divergência enlre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o píocesso, prevalecerá as dêste Edital.

q

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.10. o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elêtrônico www.licitanct.com.br;

25.í í. O licitante e responsávêl pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresenlados em qualquer Íase desta licitagão. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediatâ desclassificaÉo ou inabilitação do licitante, ou a rescisão
da ARP, sem prejuízo das sanções administrativas, civis ê penais cabíveis:

25.12. Uma vez iítcluído no processo licitatório, nenhum documento se[á devolvido;

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, a seu
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critério, solicitâr o assessoramenlo técnico de órgãos ou de profisslonais espêcializados;

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que
qualquer delalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado espêcificado e
válido:

25.'15 A Pregoeira, no inlêresse da AdminislraÉo, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e
relevaÍ omissões e enos formais, obsêrvâdas na documentação e proposta, dêsde que não contraíem a
legislaçáo vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a
instruÉo do processo, conÍorme disposto na Lei do 14.13312021i

25.í6 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do
licitante;

25.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal;

25.18 A participação do licitante nesta licitaçáo implica no conhecimento integral dos termos e condiçÕes
inseddas neste edital, bem como das dêmais normas legais que disciplinam a matéria;

25.19 A pÍesente licitaÉo não importa, necessariamente, em celebração de ARP, podendo o Ôrgão Solicitantê
revogá-la, no todo ou em partê, por razões de interessê público, derivadas de fato superveniente comprovado,
ou anulá{a por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação, mediante âto escrito e fundamentâdo, disponibilizado
no sistêma para conhecimento dos licitantes;

25.20 O órgão solicitante poderá pronogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.2í Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informaçÕes cujo
sigilo seia imprescindível à segurança da sociedads e do Estado, na forma da lei. A publicidade seÉ diferida:

l- quanto ao conteúdo das propostas, até a respectúa abertura:
ll - quanto ao orçamento da AdministÍação, quando o mesmo tiver catraler sigiloso.

26 Fazem parte integrantê deste edital os anexos, como se nele estivêssem transcritos

26.1

26.2
26.3

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modêlo de Proposta.
ANEXO lll - Minutâ da arp

27. DO FORO

27J fica eleito o Foro da Comarca de llha das Flores /SE, para diÍimir questÕes oriundas desta licitação, não
resolvidas na esfera administrâtiva, com expressa íenúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

llha das Flores /SE , 1411012025

ERALDELI&(AVo TAVARES
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